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rsruno rÉcmco PRELIMTNAR

À Diretoria Executiva,

I. OBJETO

Aquisição de Corrimão de acessibilidade duplo em aço inox 316, destinado à adequação

e melhoriadas condições de acessibilidade da piscin4 situada no complexo poliésportivo da

Fundação Educacional de Votuporanga, em conformidade com as normas técnicas vigentes de

acessibilidade, visando garantir segurança, inclusão e autonomia aos usuários'

2. DESCRIÇÃO DAI\TECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A contrdtação faz-se necessária em razão de o corÍimão de acessibilidade instalado na

piscina do complexo poliesportivo da Fundação Educacional de Votuporanga encontraÍ-se em

àstado avançado de corrosão, decorrente do desgaste natural e da exposição coniínua à umidade

e a agentes químicos utilizados no trataÍnento da água. Tal condição compromete a integridade

estrutural do equipamento, reduz sua funcionalidade e representa risco iminente à segUranga dos

usurírios, já tendo ocasionado acidentes. Ademais, o corrimão existente não atende de forma

satisfatória às exigências de resistênciq durabilidade e segurança. :
Diante disso, toma-se imprescindível a substituição do equipamento por'corrimão de

acessibilidade duplo, confeccionado com material apropriado e resistente à corrosão, a fim de

garantir maior estabilidade, apoio e autonomia aos usuários, especialmente àqueles com

mobilidade reduzida.
Dessa form4 a contratação visa eliminar riscos, prevenir novos acidentes, assegurar

condições adequadas de acessibilidade e garantir a continuidade do uso seguro d4 piscina da

FEV.

3. ÁREA Rf, QUISITA]TTTE:

DepaÍtamento de Manutenção Predial da FEV

4. DESCRIÇÃO DOS REQT]ISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade
relacionada ao objeto, que não possuâm registro de sanção que impeça sua contraâção, bem como

estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o

FGTS e com a Justiça do Trabalho.
A contratadâ deve arcaÍ com os custos de todos os tributos, frete, seguio, mão-de-obra,

materiais, equipamentos e outros necessírios para a perfeita entrega do material.
O bem deveú estar de acordo com as normas e legislação pátria vigente€ trata-se de um

bem comum.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Solução I - Aquisição de corrimão de acessibilidade duplo padronizado (industrializado):
Consiste na aquisição de corrimão de acessibilidade duplo fabricado em material resistente à

corrosão, comô aço inoxidrivel adequado para ambientes de piscina" disponível iio mercado em

modelos padronizados.
§olução 2 - Aquisição de corrimão de acessibiüdade duplo sob medida (penonalizado):
Consiste na contratação de fomecedor especializado para fabricação de corrimão de
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acessibiiidade drrplo sob medida, considerando as dimensões e características específicas da

piscina. Sendo asiim a Sotuçâo 2 - foi escolhida por apresentar maior aderência às necessidades

específicas da piscina da Fundação Educacional de votuporanga. As características fisicas do

local, tais como.dimensões, profundidade, inclinação do acesso e pontos de fixação eistentes,

demandam um equipamento que se adapte de forma precisa à estrutura atual, garantindo plena

funcionalidade á segurança aos usuários. Ademais a fabricação sob medida possibilita a

utilização de máteriais de melhor qualidade e maior resistência à corrosão, adequados ao

aÍnbiente de piscina, contribuindo para maior durabilidade e redução de custos com

manutenção.

Aquisição de Corrimão de acessibitidade duplo em aço inox 316, em conformidade com as

especificações mínimas constantes abaixo:

ITEN§

Item QTD. Utr:d. Descrição técnicâ do materiâ:
Yalor [nitário

metro (Rl§)
Valor totâl

(R§)

metros.

coRRrMÃo f,MAÇO rNOX 316 - POLTDO
Estrutura: material 100% em ACO INOX 316

Modelo: acessibilidade. tubos duplos (suoerior e

inferior) diâmetro de l'P polegada- com mínimo de 09

bases de aooio balaústre (pilares) no diiâmeho de lrf"
polegada com espacamento máximo de 1.50 metros

entre si- com flanpe base redonda e mínimo 03 firos
oara fxacão de oarabolts e canóolas de acabamento.

Fixacâo: flânse na base com espessura mínima de

3mm e 85mm de medida extema com furo oblongo
para fxacão com PARABOLTS. (chumbadores

mecânicos) e Canoola oara acabamento.

Comprimento: 12.50 metros corrimão duolo
acessível fixado do lado direito e 12.50 metros fixado
lado esouerdo da rampa de acesso a piscina- total de

02 (duas) pegas.

Àltura: 0.70 metros tubo inferior e 0.92 metms tubo

superioÍ. medidas dâ face do tubo até o DatâmaÍ (Diso).

acomoanhando a inclinacão da rampa de acordo com a

ABNT _ I[BR- 9050.

Acabamento: canoolas nas bases de fixação.

Instalacão: a instalacão será oor conta da FEV'

Garantia: 2 anos a paÍir da data de entreea.

CertiÍicaçãol Obrieatório apresentaÍ CertiÍicado de

Oualidade do Material ou Certificado de

Conformidade contendo:
Número do lote. composição química. propriedades

mecânicas e identificacão do fabricante.

RS 16.160,00
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Segue modelos similar ao ob
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Modelo flange base de apoio (pilares) com furo
oblongo e espessura mínima de 3mm e medida
erterna mínima 85mm

I

I

I

I

I
!

I

I
I

I

I

85mm

§

Modelo Ítange com Canopla de acabamento 1007o

inox 316

6.I. MODELODE GESTÃO DO CONTRATO/ATA

6 . I . I . O contratô/ata de registro de preços deverá ser executado fielrnente pelas partes, de acordo

com as cláusulai avengadas e as normas da Lei no 14.133, de202l e Decreto Federal t' 11.462/23

e Decreto Muiricipal n" 15.63112023 e suas alterações, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecugão total ou parcial.

6.1.2. Ern caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata de registro

de preços, o:".onog*.u de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

6.1.3. As comúicações entÍe o órgão ou entidade e a contratada/detentoÍa da âta devetn ser

realizadas por e3crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
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6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocâr representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6. I .5. Após a assinatura do contrato/ata de registro de pregos ou instrumento equivalente, o órgão

ou entidade poderá convocar o repÍesentânte da empÍesa contratada/detentora da'ata para reunião

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informâções acercá das obrigações,

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do planb complementar

de execução da contratada/detentora da ata, quando houver, do método de aferição dos resultados

e das sanções aplicáveis, dentre outros. -

6.1.ó. A execução do contrato/ata de registro de preços deveÉ ser acompaúada e fiscalizada

pelds) fiscal(is) do contrato/atâ de registro de preços, ou pelos respectivos substitutos

6.1.7. O Íiscal do contrato/ata de registro de preços acompanhará a execução dó contrato/ata de

registro de preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas nó contrato/ata de

registro de preços, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administrbção.

6.1.7.1. O fiscal do contrâto/ata de registro de preços anotará no histórico de

gerenciamento do contrato/ata de registro de preços todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato/ata de registro de preços, com a descrição do que for necessrírio para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados. .

6.1.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato/ata de

registro de preços emitirá notificagões para a corregão da execução do contrato/a1a de regisko de

preços. determinando prazo para a correção.

6.1.7.3. O fiscal do contrato/ata de registro de pregos informará ao gestoi do colfrato/ata
de registro de preços, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. .

6.1.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar â execução dcÍ contratolãta de

registro de preços nas datas aprazadas, o fiscal do contrato/ata de registro de preços comunicará

o fato imediatamente ao gestor do contrâto/ata de registro de preços.

6.1.7.5. O fiscal do contrato/ata de registro de preços comunicará ao gestor do contrato/ata

de registro de preços, em tempo hábil, o término do contrato/ata de registro de preços sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva Íenovação ou à prorrogação, conformé o caso.

6.1 .7.6. O gestor do contrato/ata de registro de pregos acompanhará os registros realizados
pelos fiscais do contrato/ata de registÍo de preços, de todas as ocorrências relacioÍtadas à execução

do contrato/ata de registro de preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapâssarem a sua competência-

6.1.7.7. O fiscal do contrato/ata de registro de preços verificará a manutenção das

condições de habilitação da contratada/detentora da ata, acompaúaní o empenho, o pagamento,

as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicltando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.1 .7.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal do contrato/ata de rcgistro
de preços atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do coÍ,tÍato/aÍ^
de registro de preços para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a suâ

6.1.8 O gestor do contrato/ata de registro de preços coordenará a atualizagão. do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato/ata de registro de preços contendo tódos os registros
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formais da execução no histórico de gerenciamento do contÍato/atâ de registro de preços, a

exemplo da ordem de serviço/fomecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações, eiaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato/ata de iegistro de preços para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.1.8.1.:O gestor do contrato/ata de registro de preços acompanhará a manutenção das

condiçõcs de habilitação da contratada/detentora da ata, para fins de empeúo de despesa e

pagamento, e anotaní os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento dâ

despesa no relatorio de riscos eventuais.

6.1.8.2.-O gestor do contrato/ata de registro de preços emitirá documento comprobatório
da avaliação realizada pelo fiscal do contrato/ata quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado-/detentora da ata" com menção ao seu desempeúo na execução contratual,

baseado nos in{cadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações

6.1.8.3.'0 gestor do contrato/ata de registro de preços tomará providências para a
formalização doprocesso administrativo de responsabilização para fins de aplicagão de sangões,

a ser conduzido, pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente

ou pelo setor com competência para tâI, confoÍme o caso.

6. L8.4.:O gestor do contrâto/atâ de registro de preços deverá elaborar relatório final com

informações sobre a consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais

condutas a sereÍtr adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.1.8.5..0 gestoÍ do contÍato/ata de registro de preços deverá enviar a documentação

peúinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,

no valor dimenslonado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato/ata de registro de preços.

6.1 .9. A Contratada/Detentora da Ata deverá manter pÍeposto aceito pela Administração no local
do serviço para representá-la na execução do contrato/ata de registro de preços.

6.1.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidaãe, desde que devidamente justificadq devendo a empresa designar outro para o
exercício da atiúidade.

6.1.10. Além do disposto acima, a fiscalização obedecerá às seguintes rotinas:

ó.1.10.1-. Revisão regular da documentação da empresa" assegurando que todos os

requisitos contratuais da Ata de Registro de Preços estejam sendo atendidos;

6.1.10.2. Estabelecimento de critérios para avaliação contínua do desempeúo da

contratada/detentora da ata, considerando prazos de entreg4 qualidade dos materiais, e demais

indicadores; 
:

6.1.10.1 Aplicação de sanções e penalidades, quando cabíveis, em caso de

descumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preços poÍ parte da contÍatad3/detentora

da ata.

62. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBIETO DA
LTCITAÇÃO .

6.2.1. ó objeto desta licitação deveú ser entregue em até 30 (trinta) dias após a

homologação dista licitação e assinatura do respectivo contrato.
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6.2.2. A entega do objeto desta licitação deverá ser realizada no Almoxarifado - Campus

Cidade Universit"íria UNIFEV, com endereço na Avenida Nasser Marão, n' 3.069, no 4.196, ta
cidade de Votuporanga/SP, correndo por conta dâ Contratada as despesas -de embalagem,

montagem, seguÍos, transporte, tributos, impostos, encargos trabalhistâs e . previdenciríLrios

decorrentes do fornecimento e outros. .

6.2.3. Havendo rejeição dos produtos, no todo ou em parte, a empresa vencedora deverá

substituilos no prazo estabelecido formalmente pela FEV, observando as condições

estabelecidas, sem ônus/custos adicionais, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções

administrativas estabelecidas pela Lei Federal n' 14.133121e suas alterações.

6.2.4 A FEV se reserva o direito de recorrer ao fomecedor em caso de verificação
posterior de irregularidade ou defeito nos produtos. .

6.2.5. Os produtos serão entregues conforme marca, medidas/dimensõbs, embalagem'
quantidade por embalagem, fabúcante ou procedência especificados na Propósta apresentada,

e acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

6.2.6. Ficará a cargo da(s) vencedora(s) do(s) lote(s) deste certame as despesas de seguros,

entreg4 tÍansporte, descarga, tributos, impostos, encaÍgos trabalhistas e previ&nciiírios outras

6.2.7 . A realizzçío de toda e qualquer entrega, montâgem, instalação e oútros necessários

para a perfeita execução do objeto é por conta e risco da CONTRATADA bem como as despesas

decorrentes do seu fornecimento -

6.2.8. As entregas dos bens deverão ser realizadas dentro do honário de expediente da

FEV das 07h30 as 16h30 de segunda à sexta-feira, acompanhados das respectivas notas fiscais e

6.3.1. Condições de pagamento: O Pagamento seÉ efetuado em até 15 (quiúe) dias após a

entrada do documento fiscal na FEV, após a efetiva entreg4 vistoria e aprôvagão de setor
competente da FEV, sendo que somente serão considerados os materiais entregues, vistoriados e
aprovadospelafiscalizaçãodaFundaçãoEducacionaldeVofuporanga.

6.3.2. Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à empresa vencedora
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que tratâ este item começará á fluir a partir da

6.3.3. O CNPJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos Apresentados na
não sendo aceito CNPJ diferente. nem mesmo filial.

6.3.5. A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato do atesto, os

materiais não estiverem de acordo com a especificação técnica dos respectivos itens c demais
condições estabelecidas neste Termo.
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6.3.6. Havendo rejeição dos itens, no todo ou em parte, a empresa vencedora devení substituilos
no pÍazo estaÉelecido formalmente pela FEY, observando as condições estabelecidas, sem

custo/ônus adiçional, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas
pela lri Federal no 14.133121e suas alterações.

6.3.7. Neúum'pagamento seú feito à Contratada caso o item fornecido seja rejeitado pela

fiscalização do contrato, devendo esse ser refeito pela Contratada de modo a obter a aprovação

da fiscalização, quando for o caso.

7. ESTLVTAITVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRÀTADÀS:

Conforme descrito no item 6.

E. JUSTIFICAITYA PARA PÂRCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Não se aplica tendo em vista que seú entregue em sua totalidade.

9. CONTRATAÇÔUS CONNTT,IUS E/OU INTERDEPEI§DENTES

Não se aplica. '

IO. ALtr\IIIÀMENTO f,NTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:

Sem relação.

11. BENEFÍCTOS A SEREM ALCAIIÇADOS COM A CONTRÂTAÇÃO

A contrâtação do corrimão de acessibilidade duplo em aço inox 316 proporcionaní maior
seguÍança aos úsuários, reduzindo riscos de acidentes e garantindo apoio adequado durante o
acesso e a saída da piscina. Além disso, o material empregado assegura maior durabilidade e

resistência à corrosão, reduzindo custos de manutenção, preservando a integridade das instalações

e garantlndo a continuidade do uso seguro da piscina.

Dessa forma, a contratação contribui diretamente para a melhoria da infraestrutur4 da

segurança e ú acessibilidade do complexo poliesportivo da Fundação Educacional de

Votupomnga. .

12. PROVIDENCIAS A SEREMADOTADAS

Após o iecebimento dos materiais, será realizada a vistoria técnica para verificação da

conformidade dó material com as especificações contratuais e normas de acessibilidade vigentes,

instalação dentm dos parâmetros técnicos, e a orientação cerca do uso, manutenção, limpeza e

conservação, visando garantir a durabilidade, segurança e pleno atendimento aos usuários.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A fabricação de corrimão em aço inox 3 16 pode gerar impactos ambientais relacionados

ao consumo de recursos naturais e de energia, à emissão de gases poluentes nos processos

industriais, à geiação de resíduos sólidos e efluentes químicos, bern como aos impactos

decorrertes do úansporte de matérias-primas e do produto final. A Fundação Educacional de

Votuporanga adotâ práticas sustentáveis para mitigar tais impactos, como a destinação

ambientalmente adequada do item em desuso, a contÍatação de empresas que atendam à

legislação ambiental vigente e a opção por materiais de elevada durabilidade, contribuindo para

a redução da geração de resíduos e de impactos ambientais futuros.
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14. EsrrMATrvÀ Do vALoR DA coNTRATAÇÃo

Após levantamento de preços estima- se um valor de R$ 16.160,00 para a c-ontratâção.

ls. DECLARAÇÃo nr vHsrLrDÀDr

O planejamento declara viável esta contratação.

Supervisor
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